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simular o acesso dê um usuário
que ficará inativo por um tempo
maioÍ quê o tempo configurado.
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RNF Usâbilidede Simular o acesso de um usuário

cadastrâdo, ini€ielmênte no
ambieírtê de desenvoM mento e
depois no âmbiênte de produção,

Í{/A. A solução darerá apresentaÍ de
forma dan ao usuáíio qual o
ambiênte que está sendo
utilizado.

RNF4064

28 RNF Usâbilidade CÍieÍ dirêEos filtrot úilizando-se
diversos critérios de seleçãq com
múhiplos campos nativos do
sistema ou criãdos p€lo usuáÍio.

Registros
não
filtrados-

A solução devêrá apresentar
rêgistÍos filtrados, segundo
filtro aplicado.

RNF{066

N/A, A soluÉo deYêÉ mâscârar ou
não peímitír a visualizaÉo da
informaf o pelo usuár'o.

RNF.@9529 RNF Conformidade Acessâr uma informaÉo
considerada pessoal e sensível por
um usuário não autorizado.

A soluÉo de{êrá apresentãr
mensa8em de usuáÍio
bloqueado e BeÍe. "Loo' de
acesso com mensagem tenérica
para a neSação do acesso.

RNF{115,
RNF-0224

1) configurar a soluÉo pãra

bloquear um usuário após tt&
tentativas errâdas de diEitação da

senha; e 2) simular o acesso de
um usuáÍio, que erra a senha um
número maior de vezes que o
confiBurado anteriormênte,

Usuário
d€§bloqu€a
do.
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RNF Contíole
âcesso

de

Usuário/
grupo
desbloquea
do.

SimulaÍ âcesso à soluéo pelo
usuário bloqueãdo, que deveÉ
apresentar usuário/grupo
bloquêado.

RNF-011831 deControle
iresso

O usuário com permissionâmento

darcrá bloguear um grupo de
usuários ou um usuário espedfico

RNF

A solução de!€rá apresenteÍ âo
usuário conectado a mensagem

de que ele foi desconectãdo
pela solução-

RN F-0127O usuário com peÍmissionamento

deverá desconectar um usuário
conectâdo.

UsuáÍio
conectado.

!2 RNF deContíole
acesso

A solução deverá geràí relatório
conterdo o histórico de acêssos

d6 usuários

RNF413OGerâÍ relatóÍio padÍão do
históri€o de acessos dos usuários.

N/A.33 RNF

aces50

Controle de

A documentaÉo das APls

disponíYeis é a presentada.
RNF{1/r4ApÍesêntaÍ a docu meílação on-

line pera o acesso às APls

disponfireis da solução.

N/A34

(
RNF lntegrâção

RNF-01771) A soluÉo deerá apresentar
a mensgem de campo criado
com infu rmações armazenadas;
e 2) Consultar cadastro para

veíificar o campo criado.

Campo
inexistente.

€ l) cÍiaÍ um campo nolrq do tipo
têxto, parâ um foÍmulário de
cadastÍo qualquêr; 2) Configurar o
íoÍmulário parà epÍesenlar o novo
campo; 3) Abrir o ÍoÍmuláÍio de
cadastro perd ã inseÍÉo ou
aheraÉo de um r€Sistro; e 4)
Ins€íiÍ a informaÉo no noYo

camPo cÍiado e tÊYâr o reSistÍo.

3S RNF

A soluÉo derreÍá impediÍ a

alterâção do documênto
finalizado ê apÍesentãr
mense8êm eo usuário.

RNF-O197Documeírto
finalizado.

1) Consuttar um documento
finalizado como um pagamento
liquidado, uma ordeín de compra
finalizada ou ümô movimentação
de estoque concluída; e 2) simulâr
a tentãtiva de alteração de
qualquer informação do
documênto.

36 RNF Confiabilidade

N/A A solução deverá gerar arquivoExtÉÉo e 1) Acessar úm cadastro com37 RNF

BsY

softwâre
aíquiteturâ

RNF-0235
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Í,iníoÍmaçõ€s armãzenadas; e 2)
ExpoÍtâr integralmente os dâdos
paÉ um aÍguivo em íoímâto TrÍ,
CSV ou xLs.

com os dados rel
câdastro selecionâdo
formâto Dcr, CSv ou xls.

rem
análise de dados

5. A Comissão Especial de LiciBÉo, no exercício regular de suas atribuições, previstas na Portaria
ng !í8/DAbM, de 05 de setembro de 2A23,louvando os princípios licitatórios e constitucionais, e

considerando que o Licitante não atendeu aos itens 23 e 26 acima registrados, relacionados a
Requisitos Não Funcionais de documentação e usabilidade, é de parecer pela reprovação da POC

realizada.

6. Em relação ao Requisito Não Funcional 26, cabe registrar que o mêsmo bi executado pelo

Licitante por dirersas vezes, restando infrutífuras todas as tentâtivas.

7. Regiíre-se, ainda, que os representantes do Licitante SANKHYA, participarâm das POC realizadas

nos Licitantes ToT\ls e MXM, em momento anterior, não sendo possível alegar desconhecimento
ou falta de entêndimento dos itens não cumpridos.

Jj"*J., B"§
RENÂTO BEIIII{I

capirão de Fía8ata (lM)
MatÍícula/SlÂPE: 0O.OO.49.87

DE MOU
Capitão de {r}

Matrículâ/SIAPE : 0O.1181.09

ç
Representante SAN KHYA

ÂÍ)/
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CENTRO DE CONTROLE INTERNO DA MARINHA
33/O54.L

N" 30-26
Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura.

Diretor
Diretor de Abastecimento da Marinha

Assunto: Diligência do Tribunal de Contas da União (TCU) - TC 005.42312024-4

Anexo: cópia do OÍ n" t3753/2024-TCUlSeproc, da Secretaria de Apoio à Gestão de
Processos do TCU, e seus apensos.

1. Transmito a essa Diretoria o documento anexo, que trata de Diligência
decorrente de representação a respêito de possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico n'
33/2022, sob a responsabilidade dessa Unidade Gestora.

2. Consulto a possibilidade de dispensar especial atenção ao prazo estabelecido
no item 1 do ofício em comento.

3. Com intuito de possibilitar o atendimento tempestivo da demanda, solicito
que os documentos e as informaçôes, bem como a ciência de recebimento do referido ofício,
sejam encaminhados diretamente àquele Tribunal de Contas, mantendo este Centro
informado.

4. Ressalta-se, ainda, que a apresentação da resposta deverá observar, em
especial, o item 4 do ofício em lide.

VICTOR LEAL DOMINGUES
Contra-Almirante (lM)

Diretor
ASSINADO DIGITALMENTE

Cópias:
DAdM c/anexo, EMA c/anexo, GCM c/anexo, SGM c/anexo, CCIMAR-01.2 c/anexo,
CCIMAR-10 c/anexo, CCIMAR-12 c/anexo, CCIMAR-33 c/anexo e Arquivo s/anexo.

63LO4.OOO527/2024-7t
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MARINHA DO BRASIL
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Tribunal de Contas da União
Secretaria-Geral de Controle Externo

Secretaria de Apoio à Gestão de Processos

otíclo L37 53 / zo24-TCUlSeproc
Brasília-DF, 27 /3 / 2024.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Diretor(a) de Abastecimento da Marinha
A/C do Centro de Controle lnterno da Marinha - CCIMaR

Processo TC 005.42312024-4 Tipo do processo: Represêntação
Relator do processo: Ministro Benjamin Zymler
Unidade responsável: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações

Assunto: Diligência. ,., l'' ' i'" '

Anexos: peçâs 14 e 17 do processo TC $5,423120244.

Senhor(a) Diretor(a),

1. Em atendimento à decisão contida no processo acima indicado (peças 14 e 17), solicito a

Vossa Excelência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento desta comunicação,
encaminhar ao Tribunal de Contas da União as informações relacionadas na documentação anexa,
que integrâ esta comunicação.

2. A realização de diligência possui fundamento no art. 11 da Lei 8.44311992, combinado
com os arts. 157 e 787 do Regimento lnterno do TCU.

3. Por oportuno, solicito especial atenção às informações complementares que acompanham
este ofício, bem assim para a necessidade de utilizar - para resposta a comunicações e envio de
documentos - os serviços da plataforma Conecta-TCu ou do protocolo eletrônico, disponíveis no
Portal TCU (www.tcu.eov.br), endereço em que também é possível acessar os autos do processo.

4. Esclarecimentos adicionais quanto ao processo indicado ou à presente comunicação podem

ser obtidos junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br.
ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-58a no horário das 10h às 17h.

Respeitosamente,

o s si n o do e I etron ico me nte
Maryzely Mariano

Chefe do Serviço de Comunicação Processual 1
(SubdelegaÉo de competência: art. 2e, l, da Portaria-Seproc2l2D23l

C^



Tribuna! de Contas da União

INFORMAçÕES COMPLEMENTARES

1) O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataÍorma de
serviços digitais Conectã-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de processos

e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator.
lnformaçôes detalhadas sobre o uso da plataforma, ínclusive para fins de cadastro e credenciamento,
podem ser consultadas ao acionar o ícone "Conecta-TCU" do Portal TCU.

2) A apresentação de resposta ou petição deve observar as seguintes orientações:

a) ser dirigida ao Relator do processo;

b) indicar, com destaque, o número do processo e deste ofício;

c) utilizar dos serviços da plataforma digital Conecta-TCu ou do protocolo eletrônico
disponíveis no Portal TCU;

d) a resposta pode ser apresentada diretamente pelo destinatário do ofício ou por interméoro
de procurador regularmente constituído nos autos, conforme disciplinâ o art. 145 do
Regimento lnterno do TCU;

e) caso haja procurador constituído nos autos, as comunicações processuais subsequentês
serão dirigidas a esse representante. Se houver mais de um procurador, pode ser indicado o
nome daquele a quem deverão ser encaminhadas as comunicações, conforme o disposto no
art. 145, §§ 3s e 4s, do Regimento lnterno do TCU, e no art. 38 da Resolução-Tcu 360/2023.

3) A informação classificada na origem com restrição de acesso deve ser acompanhada dos seguintes
elementos, consoante a Lei de Acesso à lnformação lLei ne L2.527, de 18 de novembro de 2011),
caso contrário será considerada de acesso público pelo Tribunal:

a) indicação objetiva da hipótese de restrição de acesso: informação imprescindível à

segurança da sociedade ou do Estado; informação com sigilo atribuído por legislação
específica; informação pessoal relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem;

b) na hipótese de informação imprescindível à segurança da sociedade ou do Estado, indicar:

b.1) o grau de sigilo da classificação (reservado, secreto ou ultrassecreto);

b.2) o fundamento legal da classificação;

b.3) o prazo de restrição de acesso ou o evento que defina o termo final;

b.4) o assunto sobre o qual versa a informação.

c) na hipótese de informação com sigilo atribuído por legislação específica, indicar o
fundamento legal da classificação;

d) na hipótese de informação pessoal relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem,

indicar o prazo de restrição de acesso e a pessoa a que se refere.

4) Nos termos do ãrt. 183, parágraÍo único, do Regimento lnterno, a prorrogação de prazo, quando

cabível, contar-se-á a partir do término do prazo inicialmente concedido. O Tribunal não está

obrigado a notificar quanto ao deferimento do pedido. Cabe ao responsável acessar o processo, no

Portal TCU, ou entrar em contato, pelos meios indicados para tomar conhecimento da decisão.

2de2
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TRIBUNAL DE GONTAS DA UI{IÃO
Gabinete do Ministro Benjamin Zymler
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Processo: 005.423 120244
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Diretoria
Abastecimento da Mariúa
Responsável(eis): Não há.
Interessado(os): Não há.

de

DESPACHO

TÍata-se de representação, sem pedido de medida cautelar, apresentada pela

empresa lvfiM Sistemas e Serviços de Informática Ltda. em face de atos praticados pela

Diretoria de Abastecimento da Mariúa no âmbito do contrato decorrente do Pregão

Eletrônico 1312022, cujo objeto é a "Contratação de Solução de tecnologia da
informação e comunicação Integrada de Sofiware ERP (Enterpise Resource Planning),
na modalidade on premise, na modalidade de licenciamento perpéno e Jlutudnte, com

fortecimento dos semiços de implantação, gestão de mudança organizacional,
capacitaçõo, térnico especializado e suporte técnico e manutenção, visando a apoiar os

macroprocessos funcíonais de abastecimento da Marinha do Brasil, a saber: i)
Determinar Necessidades; ii) Obter; tii) Controlar Estoque e Distribuição; w) Controlar
Financeiro; v) Controlar Logística de Transporte; vi) Gerenciar; vii) Realizar Interfaces;
e viii) Manter Cadastros; com a Jinalidade de manter a operação das cadeias de
supimento das seguintes cdtegorias de matertal: Combustíveis, Lubrificantes e Graxas;
Supimentos de Intendência; Saúde; Fardamento; Munição; e Sobressalentes".

2. Em histórico do processo, como resumiu a unidade técnica, o Pregão 3312022,
conduzido pela Diretoria de Abastecimento da Mariúa, teve a abertura de sua sessão
pública no dia 511212022, destacando-se, no seu andamento, o seguinte:

a) inabilitação do licitante lvDQvÍ Sistemas, 1" colocada na fase de lances, por
não atender o item 9.1 I .6, referente à exigência de experiência mínima de cinco anos;

b) inabilitaçâo do licitante Sankhya Jiva, 2" colocada na fase de lances, por
não atendimento ao subitem 3.3.3.3.3 do termo de referência, o qual dispõe que "as
customizações necessáias na Solução Integruda de Sofiware EW não poderão exceder
a 20oÁ do total de requisitos funcionais previstos no Apêndice II';

c) recusa da proposta da empresa Kway Logistica, 3'colocada na fase de
lances, por não encamiúar a planilha de custos e formação de preços; e

d) habilitação da empresa Totvs S.4., 4'colocada na fase de lances, sendo
aprovada na prova de conceito.

3. No bojo do TC 003.58212023-0, esta Corte tratou de representação impetrada
pela mesma empresa, MXM Sistemas e Serviços de Informática Ltda., tâmbém relativa
ao Pregão Eletrônico 3312022 da Diretoria de Abastecimento da Marioha. A então
licitante questionava os seguintes pontos relativos ao edital e à condução do certame:

a) exigências de qualificacão excess :

ilÊ, Ií
aa



no TRIBUNÀL OE COXTAS DÀ UNIÃO
Gabinete do Ministro Benjamin Zymler

a.l) foi inabilitada por supostamente ter descumprido o subitem 9.11.6 do
edital, relativo à comprovação de tempo de experiência mínima de cinco anos na
prestação dos serviços;

a.2) cumpriu rigorosamente os requisitos de qualificação técnica,
comprovando experiência múto superior à exigida no fomecimento de soluções do tipo
ERP, objeto do certame;

a.3) consta em parecer técnico que a inabilitação foi decorrente do fato de
uma das subcontratadas, responsável por uma parcela de 13% do objeto, não ter cumprido
o reqüsito de qualificação técnica, sendo que a solução, no momento da licitação, havia
sido desenvolvida pela empresa há quatro anos, onze meses e duas semanas;

a.4) é incoerente a exigência de que um módulo que sení customizado e
desenvolvido no cuÍso da execução do contrato tenha ao menos cinco anos de
desenvolvimento;

a.5) a licitante Sankhya, em sede de recurso, apontou que a licitante
vencedor4 Totvs S.4., não apresentou os atestados técnicos referentes as suas
subcontratadas;

a.6) na resposta, o próprio pregoeiro admitiu que foram eúgidos dos licitantes
apenas atestados de capacidade técnica referente à solução ERP, e que seria limitante da
concorrência a exigência de atestados referentes as soluções integradas, o que toma
incoerente o fato de o representante ter sido inabilitado em virtude da falta de
comprovação de qualificação técnica de rrma de suas subcontratadas para uma solução
complementar; e

b) evidente direcionamento do certame - posição aüva do pregoeiro em
defender a empresa vencedora, desqualificando arbitrariamente as demais licitantes;

b.1) após a decisão que negou provimento aos lecursos administrativos
interpostos pelo repÍesentante e pela empresa Sankhya, o pregoeiro optou pela
realização de diligências, para que fossem prestados esclarecimentos complementares;

b.2) o relatório da diligência conclúu que o pÍÍlzo mínimo de experiência
prévia fora descumprido, e que a subcontratada não teria aptidão à execução do projeto;

b.3) ainda que realizada a diligência na subcontratada, a finalidade última era
direcionar o certame; e

b.4) consta no parecer da diligência que a empresa não elencou na planilha de
pÍeços as funções de arquiteto de solução e analista de infraestrutura. Alega que nunca
contou com tais profissionais para desenvolver as suas atividades e que sistemas
diferentes possuem métodos diferentes de implantação, sendo indevida a exigência de
que as funções sejam obrigatórias na contratâção.

4. Após a realização de oitiva prévia e diligências, concluiu-se pela plq§eÍlencle
da representação, com as seguintes determinações e ciências à Unidade Jurisdicionada,
consignadas no Acórdão l 391/2023-Plenririo (relator Ministro Jhonatan de Jesus):

"9.4. determinar à Diretoia de Abastecimento da Marinha, com fundamento no
art.4', inciso I, da Resolução-TCU 315/2020, que:

9.4.1. anule a inabilitacão da empresa MXM Sistemas e Serviços de Informática
Ltda., bem como os demais atos subsequentes, e promova o relorno do cerlame u

e de acei ul. nto ro tas uma vez que tal eliminação foi
indevidamente fundamentada no subitem 9.1 1.6 do edital, sob o argumento de que
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o módulo AW'Mateial não o atendeia, valendo-se de requkito de qualificação
técnico-operacional para avaliação das especificações do objeto ofertado, em

afronta aos princípios do julgamento objetivo e da vincalação ao instrumento
convocatório e em desacordo com o drt. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993;

9.4.2. avalie se os profissionais elencados na composição da equipe técnica
designada para a execução do objeto, independentemente das denominações dos
cdrgos, possuem as experiências mínimas e as habilidades postuladas no
instrumento convocatório, levando-se em consideração o dinamismo inerente ao
mercado de TI e as diferentes possibilidad* de gerenciamento de atribuiÇões, bem

como a capacidade técnico-operacional demonstrada pelo licitante, em vista dos
prtncípios da razoabilidade e do interesse público.

9.5. dar ciência à Diretoria de Ábastecimento da Marinha sobre as seguintes
impropiedades, detectadas no ômbito do PE 33/2022:

9 . 5 . 1 . exigência, para fins de qualiJicação técnica, de comprovação de expeiência
mínima de cinco anos na prestação dos serviços, ao invés dos três anos definidos
na Instrução Normativa Seges/MPDG 5/2017, sem a demonstração de que o
requisito é crucial para o sucesso da contratação e de que foi fixado não apenas
em fanção da vigência contrafiial, mas ponderando-se também as peculiartdades
do objeto e os impactos do requisito sobre a competitividade do certame, em

afronta aos Acórdãos de Plenário 1.214/2013 e 503/2021;

9.5.2. falu de isonomia na avaliação dos atestados de capacidade técnica
apresentados pelas licinntes lvIXIuí Sistemas e Serviços de Informática 5.A., nafase
de habilitação, e Tons 5.A., na apreciação do recarso administrativo interposto
pela licitante Sankhya Jiva Tecnologia e Inovaçõo Ltda. con*a o resultado do
certdme, em afronta ao art. 37, caput e inciso )(XI, da Constituiçõo Federal e ao
art. 3" da Lei 8.666/1993. " (grifou-se)

No monitoramento desta decisão, o Ac,6rüo 2.56112023-Plenário considerou
cumDridas tais deliberações, tendo a proposta da empresa MXM sido inabilitada, em
prova de conceito, seguindo-se a empresa §ankhya Jiva LTDA como vencedora.

6. Eis que, na presente oportunidade, a NDCVI Sistemas e Serviços de
Informática Ltda., novamente, representou a esta Corte, desta vez, alegando, em extrato,
que:

a) após o cumprimento da determinação contida no Acórdão 1.39112023-
Pleniârio e consequente volta de fase do certame, o órgão continuou praticando condutas
não isonômicas, dando tratamento diferente a inconformidades semelhantes relativas às

propostas da representante e da empresa Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação Ltda.;

b) o pregoeiro, na decisão do recurso impetrado pela representânte,
apresentou dúvidas acerca do encaminhamento a ser dado e a autoridade competente se

limitou a dar uma resposta genérica, sem motivação, negando provimento ao recurso e
mantendo a habilitação da empresa Sankhya Jiva; e

c) o pregoeiro teria permitido a apresentação de uma nova proposta pela
empresa Sankhya Jiva, descumprindo a decisão do TCU que ordenou o retomo à fase de
julgamento das propostas já apresentadas.

7 . Ao fm, a representante requer:

5.

l,
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a) o desarquivamento e prosseguimento da representação objeto do TC
003.58212023-0, para que sejam apuradas as inegularidades aqui apontadas;

b) altemativamente, o monitoramento do Acórdâo 1.391/2023-Plenário, para
que seja averiguado o descumprimento das determinações ali contidas; e

c) a anulação da decisão de inabilitação da MXM, porquanto demonstrado
que foi tomada de forrna não isonômica, com rigor excessivo, incompatível aos ditames
constitucionais da plena competitividade.

8. Em exame da matéria, a unidade técnic4 quanto à alegação de que não foi
realizado o retoÍno à fase de aceitação/julgamento das propostas, conforme detenninado
no Acórdâo 1.39112023-Pleniírio - havendo, na verdade, o retomo à fase anterior, de
apresentação de propostas, visto que foi oportunizado à empresa Sankhya Jiva a alteração
substancial de sua proposta - considerou que, de fato, pode haver raáo à representante.
Consta da Ata Complementar da sessão a seguinte manifestação do pregoeiro (peça 9,
p.l1):

"1...1o Licitante SANKHYA apresentou a subcontratação da empresa MERCADO
ELETRONICO, diferentemente da documentação enviada à época da pimeirafase
de habilitação/julgamento das propostas, todavia, não encaminhou o declaração
da Fabrtcante da solução explicitando as principais funcionalidades, tendências e
prazos previstos de evolução tanto da Solução Integrada de Software ERP como
dos sistemas de apoio ofertados, ou seja, o roadmap planejado até a
descontinuidade destas, de acordo com a alínea "e" do item 12.3.3.3.2. do Anexo
I - Termo de Referência."

9. Segundo a Unidade de Auditoria Especializada em Contratações
(AudContratações), constatou-se que, inicialmente, a empresa havia apresentado sua
proposta sem a subcontratação da empresa Mercado Eletrônico, e que, após a volta de
fase do certame, apresentou proposta diferente, prevendo essa sub-rogação parcial.

10. Segundo o relatório instrutivo antecessor, depois de ânalisar a manifestação
do pregoeiro, assistüia máo à MXM ao afirmar que, para cumprir a decisão do TCU, a
unidade jurisdicionada deveria analisar as propostas já apresentadas no âmbito do
ceÍame, e não permitir a reaoresentação de novas oropostas, como se o certame estivesse
iniciando novamente. Segundo a AudContratações, a determinação do Tribunal foi no
sentido de se voltar à fase de aceitação/julgamento das propostas já apresentadas, e não
de reiniciar todo o procedimento de competição.

11. Por haver verossimilhança, portanto, na inicial de representação, propôs-se a
realização de oitiva à Diretoria de Abastecimento da Marinha.

12. Mesmíssima situação teria sido verificada com relação à ouebra de isonomia
no tratamento entre os licitantes, problema já apontado no Acórdão 1.39112023-Pleútr],o,
porque, além de permitir a apresentação de novas propostÍrs, tal permissão não foi
estendida a todos os licitantes.

13. Em análise da ata complementar do certame, após a prolação da decisão do
Tribunal, a unidade técnica aduz que o pregoeiro dá a entender que somente após uma
possível aprovação da prova de conceito da empresa lvO(M é que seria solicitada a
atualização da proposta e dos docrrmentos de habilitação, enquanto em relação aos demais
licitantes já teria sido solicitada a apresentação de novas propostas, antes da prova de
conceito, que, ao fim, foi realizada pela empresa Sankhya Jiva. Novamente, dessa forrna,
uma oitiva seria cabida.

TO
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lsonomlcos na ão das orovas de conceito das licitantes MXM e Sankhva JiYA

Ambas foram iniciahnente consideradas reprovadas quanto ao requisito que exige a
apresentação de solução com informações de ajuda sobre a utilização do campo ao usuário
(peça 10, p. 5).

15. Segundo a representante, a MxM teria demonstrado cumprir o requisito
através de um ícone de *ajuda", que permitiria consultar as características dos campos.

Isso, contudo, não foi suficiente, e, segundo o julgamento, seria necessiírio que as caixas
de"ajuda" refercntes aos campos fossem disponibilizadas apenas com a sobreposição do
cursor. A conclusão, mais uma vez, foi pelo descumprimento do requisito pela NDCví. A
empresa Sankhya Jiva teria incorrido no mesmo descumprimento, sendo que o pregoeiro,

diversamente, decidiu habilitá-la.

16. Havendo, de novo, sugeriu-se,
igualmente, outra oitiva. seguida de dilieência para o enúo do relatório/laudo referente à
avaliação das provas de conceito realizadas.

17. Em outro indício de irregularidade, respectivo à decisão do pregoeiro e do
ordenador de despesas de forma imotivada" reproduzo excerto do relatório instrutivo:

"22. Cabe ressaltar, ainda, que a empresa Sankhya Jiva teve, inicialmente, sua
conceito reDrovada [...1, po, não atendimentos aos requisitos 23 e 26.

Além disso, durante a prova de conceito, constatou-se também[...] que a empresa
Mercado Eletrônico, subcontratada pela Sankhya, não cumpira com os Requisitos
l6j e 218 do Apêndice V do Termo de Referência. Porém, diverqindo de ambos os
pareceres técnicos exarados pela Comissão Especial de Licitação, o orepoeiro e o
orde de des decidiram la habili da Sankh sob o fundamento
de que os d*cumprimentos inconidos pela licitante vencedora seriam de menor
relevâncta, considerando-se todo o escopo do projeto licitado. Propõe-se, portanto,
que a oitiva contemple também as justificativas para a decisão quanto à aDrovacão
da prova de conceito e consequente habilitação da empresa Sankhya Jiva, apesar
de Es
(grifou-se)

18. Identificaram-se, outrossim, outras exigências não previstas no edital, em
mácula ao princípio do julgamento objetivo, o que, novamente, ensejaria a oitiva do
jurisdicionado.

19. Finaknente, um último ponto se refere à decisão dos recursos pela autoridade
competente. O pregoeiro, em sua decisão, levantou dúvida acerca de alguns pontos, não
sendo conclusivo, deixando para a autoridade competente decidir. Conforme bem
detalhado à peça 14, a autoridade, por seu turno, produziu conclusões genéricas, sem a
justiÍicação dos motivos que o levaram à denegação dos pleitos dâs recorrentes.

20. Diante de todo o exposto, alinho-me à AudContratações, em análise
perfunctória, sobre a existência de fundamento jurídico nas potenciais irregularidades
noticiadas. Em consequência, concordando com o encamfuhamento produzido, e por seus
fundamentos, decido:

a) conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade
constantes no art. 113,§ 1', da Lei8.66611993, clc o art.237, inciso VII e parágrafo único,
do Regimento Interno do Tribural, ê no art. 103, § l', da Res olução-TCU 25912014;

14. O relatório antecedente também indicou haver indícios de atos anti-
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b) realizar a oitiva da Diretoria de Abastecimento da Marinha, com ampírÍo
no art. 250, inciso V, do Regimento lntemo do Tribunal, para que, no prazo de 15 (guinze)
dias, se pronuncie quanto aos seguintes pontos relativos ao Pregão Elehônic o 3312022:

b.l ) possibilidade de apresentação de nova proposta pela licitante Sankhya
Jiva Tecnologia e lnovação Ltda. após o Íetomo à fase de aceitaçãoúulgamento das
propostas, caracterizando, na realidade, o retomo à fase de apresentação de propostas,
descumprindo o subitem 9.4.1 do Acórdão 1.39112023-Tcu-Plenrírio;

b.2) tratamento diferenciado em relação à empresa NOC\,Í Sistemas e
Serviços de lnformática S.A., sendo a Írnica empresa a não ser permitida a apresentaçâo
de nova proposta após o retomo de fase do certame, ferindo o princípio da isonomia,
contido no art. 3" da Lei 8.66611993;

b.3) tratamento diferenciado entre as empresÍrs Sankhya Jiva Tecnologia e
Inovação Ltda. e MXM Sistemas e Serviços de lnformática S.4., visto que ambas
incorreram no mesmo descumprimento, relativo ao requisito 23 da Prova de Conceito,
constante do Apêndice V do Termo de Referência, e somente à primeira foram concedidas
oportunidades de correção, ferindo o princípio da isonomi4 contido no art. 3'da Lei
8.666/1993:

b.4) realização de exigências não previstas no edital do certame, relativas à
avaliação do reqúsito 25 do Apêndice V do Temro de Referência da prova de conceito
apresentada pela empresa MXM Sistemas e Serviços de Informrática S.4., infringindo os
princípios do julgamento objetivo e da ünculação ao instrumento convocatório;

b.5) aprovação da prova de conceito e consequente habilitação da empresa
Sankhya Jiva Tecnologia e lnovação Ltda., apesar de os pareceres tecnicos emitidos pela
Comissão Especial de Licitação recomendarem sua reprovação, contrariando o principio
do julgamento objetivo; e

b.6) ausência de justificativas na decisão do recurso pela autoridade
competente, tendo em üsta as considerações Íegistradâs pelo pregoeiro em sua decisão,
descumprindo o princípio da motivação e os incisos I, V e VII do aÍ. 50 da Lei
9.784n999:

c) diligenciar à Diretoria de Abastecimento da Marinha, com base no art.
157, caput, do Regimento lntemo do Tribunal, clc art.74 da Resolução'T0u 31512020
e Portaria-TCU 28012010, que, no p&gq-del-s i(ÍUinze)_di-as:

c.l) encamiúe cópia dos seguintes do€umentos e/ou esclarecimentos:

c.l.l) relatório/laudo/parecer da Comissão Especial de Licitação referente
às provas de conceito realizadas;

c.1.2) demais informações que júgar necessiírias; e

c. 1.3) desipação formal de interlocutor que coúeça da materia para dirimir
eventuais dúvidas, informando nome, função/cargo, e-mail e telefone de contato;

c.2) caso tenha interesse. apresente:

c.2. 1) a apresentação de possíveis ações corretivas que poderão ser tomadas
pela Diretoria de Abastecimento da Mariúa para prevenir ou corrigt os indícios de

irregularidades detectados ou remover seus efeitos;

'
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c.2.2) a apresentação de subsídios para a avaliação prévia da relação entre
custo-beneficio das possíveis proposições, conforme disposto no art. 171, inciso I, da Lei
14.13312021; e

c.2.3) na hipótese de serem consideradas insuficientes, pelo TCU, as

altemativas apresentadas pela unidade jurisdicionada, a manifestação quanto aos
possíveis impactos da determinação do TCU para a anulação da habilitação da empresa
Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação Ltda. e o retomo do Pregão Eletrônico 3312022 ao
início da fase de aceitação de propostas, em função dos indícios de irregularidades
verificados;

d) alertar a Diretoria de Abastecimento da Mariúa, quanto ao cumprimento
da diligência relativa ao subitem "c.2", acima, de que:

d.1) a sua manifestação quanto às altemativas para corrigir os indícios de
irregularidades verificados e quanto aos impactos das possíveis medidas a serem adotadas
pelo TCU seú avaliada na proposição de mérito, mas não vincula as decisões desta Corte
de Contas, notadamente quando os riscos decorrentes de sua adoção e/ou da manutenção
de situação irregular não se coadunarem com o interesse público que se pretende tutelar;

d.2) a ausência de manifestação no pÍazo estipulado não impedirá o
andameDto processual, podendo o TCU vir a prolatar decisão de mérito, caso haja
elementos suficientes que caracterizem afronta às normas legais e/ou possibilidade de
ocorrência de prejuízos à Adminismção; e

d.3) a ausência de manifestação não seú considerada motivo de sanção;

e\ realizar, nos termos do art. 250, inciso V, do Regimento Intemo do
Tribunal, a oitiva da sociedade empresiária Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação Ltda.,
para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se, caso queira, sobre os fatos constantes
da alínea "b", retro; e

f) encaminhar cópia do presente despacho, acompanhado da instrução à peça
14, à Diretoria de Abastecimento da Marinha, bem como à sociedade empresrária Sankhya
Jiva Tecnologia e Inovação Ltda., de maneira a embasar as respostas às oitivas e à
diligência ora propostas.

À Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc).

Brasília, 27 de mar.ço de 2024

(As s i na d o e I e tr o ni c a m ent e)

Benjamin ly51s1
Ministro

rbÍl(=
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INSTRUÇÃo INICIAL DE REPRESENTAÇÃo sEM PEDIDo DE CÂUIELÁR

A. IDENTTFICAÇÃo Do PRocEsso

TC 005.423t20244

REPRESE:{TÂNTE PRocrrRAÇÃo

Peça 4MXM Sistemas e Serviços de Informática
LIdA.

OBJETo DA CoNTRÂTAÇÃo

ContÍatação de Solução de tecnologia da informação e comunicagão Integrada de Software ERP
(Enterprise Resource Planning), na modalidade on premise, na modalidade de licenciamento
perpétuo e flutuante, com fornecimento dos sewiços de implantação, gestão de mudança
organizacional, capacitação, tecnico especializado e suporte técnico e manutenção, visando a apoiar
os macroprocessos ftrncionais de abastecimento da Marinha do Brasil, a saber: i) Determinar
Necessidades; ii) Obter; iii) Controlar Estoque e Distribuição; iv) Controlar Financeiro; v)
Controlar Logistica de Transporte; vi) Gerenciar; vii) Realizar Interfaces; e viii) Manter Cadastros;
com a finalidade de manter a operação das cadeias de suprimento das seguintes categorias de
material: Combustíveis, Lubrificantes e Graxas; Suprimentos de Intendência; Saúde; Fardamento;
Munição; e Sobressalentes (peça 6, . l)
PRoCEDIMENTO AUXILIAR DE

CoNTRÀTAçÃo
NÚMERo Do CERTAME

Não se a lica 33/2022

MoDo DE DISPUTA CRITÉRIo DE JÚLGAMENTo

Aberto Menor preço global

UNIDADE JURISDICIoNADA

Diretoria de Abastecimento da Mariúa

VrcÊNcrA

60 (sessenta) meses, contados a partir da data
da sua assinatura, consoante ao inciso I do art.

UAsG

771000

VALoRHoMoLocADo

R$ 17.81 1.000,00 (peça 7, p. l)

5'l da Lei 8.6661 1993 (peça 6, p. 77)

CNPJ

39.847 .728t000t-99

Pregão Eletrônico

MoDALIDADE

LEGISLAÇÃo QUE REGE o CERTÀME

Lei 10.520/2002 (Lei do Pregão ) e subsidiariamente a Lei 8.66611993

Fnse »o Crnruur
Objeto adjudicado para a empresa Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação Ltda. Certame homologado
em 14/1112023. Segundo informações do representante (peça l, p. 2l), a licitação se encontra
suspensa por decisão da lf Vara Federal do Rio de Janeiro no âmbito do Mandado de Segurança

5 1 1969 6-67 .2023.4.02.5 I 0 l.

B. ALEGÀÇÔES Do REPRESENTANTE

1

I Conhecimento. Oitivas. Construção participativa de
i deliberações. Ditigência.
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l. O representante alega, em sumq que:

a) após o cumprimento da determinação contida no Acórdão 1.39112023-Tcu-Plenário e

consequente volta de fase do certame, o órgão continuou praticando condutas anti-isonômicas,

dando tratamento diferente a inconformidades semelhantes relativas as propostas da Íepresentante

e da empresa Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação Ltda.;

b) o pregoeiro, na decisão do recurso impetrado pela representante, apresentou dúvidas acerca do
encaminhamento a ser dado e a autoridade competente se limitou a dar uma Íesposta genéric4 sem

motivação, negando provimento ao recurso e mantendo a habilitação da empresa Sankhya Jiva; e

c) o pregoeiro teria permitido a apresentação de uma nova proposta pela empresa Sankhya Jiva,
descumprindo a decisão do TCU que ordenou o retomo à fase de julgamento das propostas já
apresentadas.

2. Ao fun, requer:

a) o desarquivamento e prosseguimento da representação objeto do TC 003.582/2023-0, para que

sejam apuradas as irregularidades aqui apontadas;

b) altemativamente, o monitoramento do Acórdão 1.39112023-TcU-Plenrírio, para que seja

averiguado o descumprimento das determinações ali contidas; e

c) a anulação da decisão de inabilitação da lvD«\4, porquanto demonstrado que foi tomada de forma
não isonômica, com rigor excessivo, incompaúvel aos ditames constihrcionais da plena
competitiüdade.

C. EXAME DE ADMISSIBILIDADE

LEGITIMIDADE DO AUTOR

O representante possui legitimidade paÍa repÍesentâr ao Tribunal?

(Fundamento em lei específica: art. 113, § 1', dâ Lei 8.666119931'

Fundamento no Regimento Interno/TCU: art. 237 , inciso VII e parágrafo
único)

REDAÇÃo EM LINGUAGEM CoMPREENSÍ!'EL

A repÍesentação eslí redigida em linguagem clara e objetiva, contém
nome legivel, qualificação e endereço do representante?

(Fundamento: art. 235 do Regimento Intemo/TCfl)

INDÍcIo CoNCERNTNTE À IRREGULÂRIDADE OU ILEGÁLIDADE

A representação enconm-se acompanhxdx do indício concernente à
irregularidade ou ilegalidade apontada pelo autor?

(Fundamento: arÍ. 235 do Regimernto Intemo/TCU)

CoMPETÊNcrA Do TCU

A representação trata de matéria de competência do TCU?
(Fundamento: art. 235 do Regimento Intemo/TCLI)

Sim

Sim

Sim

INTERESSE PÚBLIco

Sim

xtca
'.2
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J

Os argumertos do autor indicam a possibilidade de existência de interesse
público, caso restem comprovadas as supostas irregularidades apontâdas
na peça inicial.
(Fundamento: art. 103, § 1", da Resoluçio -TCU 25912014)

Análise quanto ao interesse público: Confirmadas as alegações do representante, há potencial risco
de dano ao erário, em raáo da possibilidade de não ser selecionada a proposta mais vantajosa
obtida no certame e direcionamento da licitação.

CoNcLUsÃo euANTo Ao EXÂME DE ADMTSSTBTLTDADE

3. Presentes todos os requisitos de admissibilidade constantes no art. I13, § 1", da Lei
8.66611993, c/c o art.237, inciso VII e parágrafo único, do Regimento Intemo/TCU, e no art. 103, -.
§ 1', da Resolução - TCU 25912014, a representaçâo deve ser coúecida.

D. MEDIDÂ CÁurELÁR - AvÂLhÇÃo Dos PREssuposros

Sim

PERIGo DA DEMoRA

Há decisão judicial ou administrativa, sem especificagão de prazo, para Sim
suspendeÍ o andamento do processo licitatório ou a contratação?

No caso de
contratações
não
decorrentes de
Registro de
Preços:

Análise:

4. Está afastado o pressuposto do perigo da demora uma vez que o certame se encontra
suspenso por decisão judicial.

PERIGo DA DEMoRÀ REvER§o

Qualéotipode em análise? S continuado

O contrato decorrente do certame questionado já foi assinado e há Não
razoâvel indício de oo eto contratado a a em execução?

Não

O objeto da contratação se refere ao funcionamento das atividades da
Unidade Jurisdicionada ou à sua atividade finalística?

Funcionamento da
Unidade
Jurisdicionada

O objeto da contratação é essencial ao funcionamento aas atividades da
Unidade Jurisdicionada?

Não há informação

A Unidade Jurisdicionada es&i coberta contratualÍrente pelo serviço com
razoável vigência (há a possibilidade de voltar a fase ou refazer o certame,
a depender da consequência da concessão de cautelar no caso concreto)

Não há informação

ou admite excepcional?

Caso haja a possibilidade de manutenção do contrato com a atual

O contrato decorrente do certame já foi assinado?

dos as condi dessa ão seriam melhores
Não há informação
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4

(menor preço e atendimento satisfatório) que o que se estií em vias de

contrataÍ?

Há interesse lico na suspensão da contratação? Não

5. Não há como concluir acerca da presença do pÍessuposto, uma vez que não constam
informações acerca da essencialidade da contratação e de eventuais contratos atualmente existentes
para o mesmo objeto.

PLAUSTBILIDADE JURiDICA

A Unidade Jurisdicionada estí sujeita aos normativos supostamente
infringidos?

Há plausibilidade nas alegações do representante ou nas verificações Sim
realizadas la Unidade Técnica?

Sim

E. IIrsróRIco

6. O Pregão 3312022 da Diretoria de Abastecimento da Marinha teve a abertura de sua

sessão pública no dia 511212022, destacando-se, no seu andamento, o seguinte:

a) inabilitação do licitante M)CvÍ Sistemas, l" colocada na fase de lances, por não atender o item
9.11.6, referente à exigência de experiência mínima de cinco anos;

b) inabilitação do licitante Sankhya Jiva" 2' colocada na fase de lances, por não atendimerto ao
subitem 3.3.3.3.3 do Termo de Referência, o qual dispõe que "as customizações necessiárias na
Solução Integrada de Software ERP não poderão exceder a2OYo do total de requisitos funcionais
previstos no Apêndice II";

c) recusa da proposta da empresa Kway Logistic4 3" colocada na fase de lances, por não
encamiúar a planilha de custos e formação de preços;

d) habilitação da Empresa Tows S/4, 4" colocada na fase de lances, sendo aprovada na prova de
conceito.

7 . O TC 003.58212023-0 tratou de representação impehada pela mesma empresa MXM
Sistemas e Serviços de lnformática Ltda., também relativa ao Pregão Eletrônico 3312022 da
Diretoria de Abastecimento da Marinha. A empresa questionava os seguintes pontos relativos ao
edital e à condução do certame:

a) exigências de qualificação excessivamente restritivas:

a.1) foi inabilitada por supostamente ter descumprido o item 9.11.6 do edital, relativo à
comprovação de tempo de experiência mínima de cinco anos na prestação dos serviços;

a.2) cumpriu rigorosamente os reqúsitos de qualificação técnica, compÍovando experiência
muito superior à exigida no fornecimento de soluções do tipo ERP, objeto do certame;

a.3) consta em pareceÍ técnico que a inabilitação foi decorrente do fato de uma das
subcontratadas, resDonsável Dor uma Darcela de 13% do obieto, não ter cumprido o requisito de

r€u

Análise:

lLá indicio de sobreoreco ou suoerfaturamento? i Não

Há grave risco de lesão ao enário, inexecução ou execução insatisfatória 1 Não
do objeto? I
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qualificação técnic4 sendo que a solução, no momento da licitação, havia sido desenvolvida pela
empresa há quatro anos, onze meses e duas semanas;

a.4) é incoerente a exigência de que um módulo que seú customizado e desenvolúdo no curso
da execuçâo do contrato tenha ao menos cinco anos de desenvolvimento;

a.5) a licitante Sankhya, em sede de recurso, apontou que a licitante vencedora, Totvs S.A não
apresentou os atestados técnicos referentes às suas subcontratadas;

a.6) na respostâ, o proprio pregoeiro admitiu que foram exigidos dos licitantes apenas atestados
de capacidade técnica referente à solução ERP, e que seria limitante da concorrência a exigêtrcia
de atestados referentes as soluções integradas, o que toma incoerente o fato de o rcpresentante
ter sido inabilitado em virtude da falta de comprovação de qualificação técnica de uma de suas
subcontratadas para uma solução complementar;

b) evidente direcionamento do ceÍame - posiçâo ativa da comissão de licitação em defender a ^.
licitante vencedora, desqualificando arbitrariamente as demais licitantes;

b.l) após a decisão que negou provimento aos recuÍsos administrativos interpostos pelo
representante e pela empresa Sankhya, o pregoeiro optou pela realização de diligências, para que
fossem prestados esclarecimentos complementares;

b.2) o relatório da diligência concluiu que o prazo mínimo de experiência préüa fora
descumprido, e que a subcontratada não teria aptidão à execução do projeto;

b"3) ainda que realizada diligência na subcontratada, a finalidade ultima era direcionar o ceÍame;

b.4) consta no parecer da diligência que a empresa não elencou na planilha de preços as funções
de arquiteto de solução e analista de infraestrutura. Alega que mmca contou com tais
profissionais para desenvolver as suas atividades e que sistemas diferentes possuem métodos
diferentes de implantação, sendo indevida a exigência de que as funções sejam obrigatórias na
contratação.

8. Após a realização de oitiva prévia e diligências, concluiu-se pela procedência da
Íepresentação, com as seguintes determinações e ciências à Unidade Jurisdicionada, consignadas 

^no Acórdão 1.39112023-TcU-Plenrírio, relator Ministro Jhonatan de Jesus, exarado en 51712023:

9.4. determinar à Diretoria de Abastecimento da Marinhq com fundamento no art. 4', inciso
I, da Resolução-TCU 315/2020, que:

9.4.1. anule a inabilitação da empresa MXvÍ Sistemas e Serviços de hformática Ltda., bem
como os demais atos subsequentes, e promova o retomo do certâme à fase de
aceitação/julgamento de propostas, urna vez que tal eliminação foi indevidamente
fundamentada no subitem 9.11.6 do edital, sob o ârgumento de que o módulo AWMaterial
não o atenderia, valendo-se de reqüsito de qualificação técnicc.operacional para avaliação
das especificações do objeto ofertado, em afronta aos princípios do julgamento objetivo e da

vinculação ao instnrmento convocatório e em desacordo com o art. 30, inciso tr, da Lei
8.666t1993;

9.4.2. av ie se os profissionais elencados na composição da eqúpe técnica designada para
a execução do objeto, independentemente das denominações dos cargos, possuem as

experiências mínimas e as habilidades postuladas no instrumento convocatório, levando-se
em consideração o dinamismo inerente ao mercado de TI e as diferentes possibilidades de
gerenciamento de atribúçôes, bem como a capacidade técnico-operacional demonstrada
pelo licitante, em vista dos princípios da razoabilidade e do interesse público.

9.5 . dar ciência à Diretoria de Abastecimento da Marinha sobre as seguintes impropriedades,
detectadâs no âmbito do PE 3312022:

5
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9.5.1. exigência, para fins de qualificação técnica, de comprovação de experiência mínima
de cinco anos na prestação dos serviços, ao invés dos três anos definidos na Instnrção
Normativa SegeVMPDG 5/2017, sem a demonstração de que o requisito é crucial para o
sucesso da contratação e de que foi fixado não apenas ern função da vigência contratual, mas
ponderando-se também as peculiaridades do objeto e os impactos do requisito sobre a
competitiüdade do certame, em afronta aos Acórdãos de Plenârio 1.214/2013 e 503/2021;

9.5.2. falta de isonomia na avaliação dos atestados de capacidade tecnica apresentados pelas
licitantes lv00ví Sistemas e Serviços de Informática S.4., na fase de habilitação, e Tows
S.4., na apreciação do recurso adninistrativo hterposto pela licitante §ankhya Jiva
Tecnologia e lnovação Ltda. contra o resultado do certame, em afronta ao aÍt. 37, caput e

inciso XXI, da Constituição Federal e ao aÍ. 3" alâ Lei 8.666/1993.

9. Posteriormente, foi autuado oTC 022.58812023-0, para monitoramento do acórdão
acima. Após as análises da Unidade Técnica, foi emitido o Acórdão 2.56112023-T0U-Plenário,
relâtor Ministro Jhonatan de Jesus, em 611212023, considerando cumpridas as detenninações
ânteriores, nos seguintes termos:

Considerando que o subitem 9.4 do Acórdão 1.391/2023:lcU-Plenário determinou que a

Diretoria de Abastecimento da Marinha anulasse a inabilitação da empresa lvO(M Sistemas
e Serviços de Informática Ltda. e retomâsse o pÍocesso ao estágio de aceitação/julgamento
de propostas, bem assim avaliasse se os profissionais elencados na composição da equipe
técnica designada para a execução do objeto possuem as experiências mínimas e as

húilidades postuladas no instnrmento convocatório;

considerando que a Unidade Jurisdicionada plomoveu o retomo do certame à fase de
húilitação e a aceitação da pÍoposta da lvDOvI Sistemas e Serviços de Informática Ltda.;

considerando que a Comissão Especial de Licitação concluiu pela reprovação da MXM
Sistemas e Serviços de Informática Ltda. em sua Prova de Conceito, por descumprimento de

criÉrios objetivos constantes no edital;

considerando que a licitante Sankhya Jiva LTDA., classificada em segundo lugar no certame,
foi habilitada apos concluir a Prova de Conceito;

considerando que os recursos das empresas lvD(Ví Sistemas e Serviços de Informática Ltda.,
Kway Logística Ltda. e Totvs S.A foram examinado5, tendo o pregoeiro decidido pela
manutenção da habilitação da empresa §ankhya Jiva Ltda., decisão ratificada pela autoridade
competente;

considerando que, de acordo com as conclusões obtidas pela AudContratações, as

determinações contidas nos subitens 9.4.1 e 9.4.2 do Ac,6tdáo 1.39112O23-TCU-Plenrírio
foram cumpridas (pqas 26 e27).

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso V, alíneâ "a", 169, inciso V, e 243 do Regimento
Interno/TCU, e de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) considerar cumpridas as determinações contidas nos subitens 9.4.1 e9.4.2 do Acórdão
1.39 I 12023 -T CU -Plenrírio;

10. Os presentes autos tratam de nova representação da empresa MXM Sistemas e

Serviços de Informática Ltda., se insurgindo contra as decisões tomadas pelo pregoeiro e

autoridade competente após a volta de fase determinada pelo TCU.

Análise quanto à plausibilidade iurídica:

ll Após a volta de fase, a representante foi convocada para a realização da prova de
conceito, tendo sido reprovada pelo não atendimento aos requisitos 23,25 e 28 do Apêndice V do
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Tenno de Referência (peça 10, p. 5-6). Em seguida, foi convocada a empresa Sankhya Jiva
Tecnologia e lnovação Ltda. para a realização da prova de conceito. A Comissão Especial,
designada para prestar assessoria técnica na condução do processo e emitir parecer técnico relativo
ao julgamento das propostas e habiütação, conclüu pelo não atendimento aos requisitos 23 e 26,
opinando pela desclassificação da proposta, no que discordou o pregoeiro, dando nova
oporhrnidade para a empresa demonstÍar o atendimento aos reqúsitos, o que foi feito, sendo, por
fim, considerada habilitada no certame.

12. A representante alega que não foi realizado o Íetorno à fase de aceitação/julgamento
das propostas, conforme determinado no Acórdão | .391 12023-TcU-Pleniário, havendo, na verdade,
o Íetomo à fase anterior, de apresentação de propostas, visto que foi oportunizado à empresa
Sankhya Jiva a alteração substancial de sua proposta, contrariando a decisão do TCU e o art. 47 do
Decreto 10.02412019.

13. De fato, consta na Ata Complementar da sessão a segrinte manifestação do pregoeiro ^.
(peça9,p. ll):

A Comissão Especial de Licitação verificor.q ainda, que o Licitante SANKHYA apreseÍrtou a
subcontrâtâção da empresa MERCADO ELETROMCO, diferentemente da documentação
enüada à epoca da primeira fase de habilitação/julgamento das pÍopostas, todavia, não
encaminhou o declaração da Fabricante da solução explicitando as principais funcionalidades,
tendências e prazos pÍeüstos de evolução tanto da Solução Integrâda de Software ERP como
dos sistemas de apoio ofertados, ou seja, o roadmap planejado até â descontinúdade destas, de
acordo com a alinea *e" do item 12.3.3.3.2. do Anexo I - Termo de Referência.

14. Assim, constata-se que, inicialmente, a empresa havia apresentado sua pÍoposta sem a
subcontratação da empresa Mercado Eletrônico, e que, após a volta de fase do certame, apÍesentou
pÍoposta diferente, prevendo essa subcontratação.

15. Na resposta ao recurso apresentado pela empÍesa MXM, o pregoeiro enfrentou essa
questão, por meio da seguinte manifestação (peça I l, p. 4):

Por ocasião da proposta atualizada enúada pala SANKHYA, segunda colocada no cedame, foi
constatada a subcontratada, empresa MERCADO ELETRÔNICO. Foi entendimento do
Pregoeiro e da Equipe de Licitação da DiÍetoria de Abastecimento da Mariúa, que a opção de ^
customizar ou subcontratar parcela da solção, ambâs preüstas no instrumento convocatorio,
trata-se de rrma opção da empresa no modo como vai executar o serviço e não caracteriza
alteração da substânciâ da proposta, ademais, o entendimento estabelecido à epoca, foi que os
valores das propostas não se alteraram e a solução apresentada mantivera-se a mesma. Destaca-
se ainda que a Licitante SANKIIYA, segunda melhor proposta do certame, tinha uma proposta
no valor de R$ 17.803.875,60 (RS 281.405,60, 1.6% superior a proposta da primeira colocad")
e R$ 3.797.553,40 (17,5o/o inferior à da licitante seguinte que enviou os documentos
atualizados, no caso a TOTVS), logo não pareceu razoável inabilitar a segmda melhor proposta
mediante a subcontratação de 1 I requisitos funcionais (3,7% dos requisitos firncionais), ústo
que o instrumento convocatório peÍmite a subcontratação de até 40% dos reqüsitos firncionais.

16. Assiste razão ao representante ao afirmar que, para cumprir a decisão do TCU, a
Unidade Jurisdicionada deveria analisar as propostas já apresentadas no âmbito do certame, e não
permitir a reapresentação de novas propostas, como se o certame estivesse iniciando novamente. A
determinação do Tribunal foi no sentido de se voltar à fase de aceitação/julgamento das propostas
já apresentadas, e úo de reidciar todo o procedimento de competição. Claro que, em sede de
diligência, o pregoeiro poderia solicitar a correção de erros formais ou vícios sanáveis nas
pÍopostas, em atendimento ao aÍt- 43, § 3", da Lei 8.66611993, o que claramente não significa a
permissão para o envio de novas propostas. Assim, propõe-se a oitiva da Unidade Jurisdicionada
quanto à questâo.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria€eral dê Controle Ertorno
Unidade de Auditoria Especializada em Contratações
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17. Nessa mesma situação, verifica-se outra falha cometida pelo órgão na condução do
certame, relativa à quebra de isonomia no tratamento entre os licitantes, problema já apontado no
Acórdão 1.39112023-Tcu-Plenírio. Além de permitir a apresentação de novas propostas, tal
permissão não foi estendida a todos os licitantes, posto que à empresa NDCvÍ não foi concedida a
mesma oportunidade. Da Ata Complementar da sessão, colhem-se as seguintes manifestações do
pregoeiro (peça 9, p. 9):

Em virtude do não atendimento da POC pela MXM SISTEMAS, não será solicitado a esta

empresa atualização da proposta (vaüdade da proposta) junto com os demais documentos de

habilitação. Dessa formq retomarei à fase de aceitação/julgamento das propostas e farei a

solicitação dos documentos âtualizados.

Solicito que todos os licitantes interessados no certame, tenham em posse a propostâ (validade)
e os demais documentos de habilitação atualizados paÍa os próximos passos do certame, para

o caso de serem solicitados pelo pregoeiro.

(...)

Visando dar continuidade ao processo, solicito aos licitantes SANKHYA JTVA
TECNOLOCIA E INOVACAO LTDA, K-WAY LOGISTICA LTDA, TOTVS S.A. e
BENNER SISTEMAS S/A enviarem as Propostas comerciais e os documentos de habilitação
devidamente atualizados, dentro do prazo de 2h, a partir da convocação dos anexos.

18. O pregoeiro dii a entender que somente aÉs uma possível aprovação da prova de

conceito da empresa ND(I\{ é que seria solicitada a atualizaçáo da proposta e dos documentos de

habilitação, enquanto que em relação aos demais licitantesjá foi solicitada a apresentação de novas
propostas, antes da prova de conceito, que, ao fim, foi realizada pela empresa Sankhya Jiva. Assim,
a oitiva proposta também contemplará essa questão.

19. Há indícios também de quebra de isonomia na avaliação dâs provas de conceito das

licitantes MXM e Sankhya Jiva. Ambas foram iniciaknente consideradas reprovadas quanto ao
requisito 23, que exige que a solução apresente informações de ajuda sobre a utilização do campo
ao uzurário (peça 10, p. 5). Segundo a representante, a MXM, nesse sentido, demonstrou cumprir o
requisito através de um ícone de *ajuda", que permitiria consultar as características dos campos.
Isso, contudo, não foi suficiente, e, segundo a comissão, seria necessário que as caixas de "ajuda"
referente aos campos fossem disponibilizadas apenas com a sobreposição do cursor. A conclusão,
novamente, foi pelo descumprimento do reqúsito pela MXM. A empresa Sankhya Jiva teria
incorrido no mesmo descumprimento, sendo que o pregoeiro, diversamente, decidiu habilit,áJa.
Dessa fomra, este ponto também será incluído na oitiva proposta. Como não foi possível confirÍnar
estas alegações na ata da sessão complementar, sení proposta também diligência para o envio do
relatório/laudo referente à avaliação das provas de conceito realizadas.

20. A prova de conceito da representante, conforme já apontado, foi reprovada pelo não
atendimento aos requisitos 23,25 e 28 do Apêndice V do Termo de Referência. Quanto ao
atendimento ao requisito 25, a representante alega que foram criadas, durante a prova de conceito,
exigências não previstas no edital, conforme abaixo (peça 1, p. l0):

(...) O requisito n'25 exige que o sistema ofertado permita a aplicação de "Íiltro pré-existente
em algum formulríLrio para limitar o número de registros apresentados".

41. Quando da prova técnica, a ND(VI demonstrou claramente o cumprimento ao requisito,
realizando, em tempo real, a filtragem de diversos formulários de consulta.

42. Em uma série de aprofundamentos que jamais constaram enquanto requisitos do edital, a

comissão responsável, primeiramente, exigiu que filtros pré-existentes pudessem ser fixados
conjuntamente em um determinado template - o que, não obstante nào constasse enquanto

8

requisito do edital, foi cumprido pela MXM. Diante do cumprimento, extÍapolou-se novâmente

TcU
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os limites dos requisitos editalicios: agora, não apenas aos relatórios de consulta, mas os filros
deveriam ser aplicáveis também aos processos do sistema como um todo. Novamente, a MXM
demonstrou funcionalidades do seu sistema que atenderiam a demanda.

43. Contudo, novo obstículo foi erigido: os templates salvos, com os filtros reunidos, deveriam
conter uma descrição que permitiria visualizar quais foram os itens efetivamente reunidos e

salvos. A tônica parece clara: diante de um cumprimento, cria-se um empecilho.

44. Não custa relembrar, afinal, que nada disso constou em lugar algum do edital.

21. A realização de exigências não previstas no edital do certame fere o princípio do
julgamento objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório, de forma que a oitiyr proposta
deve também tratar dessa questão.

22. Cabe ressaltar, ainda, que a empresa Sankhya Jiva teve, inicialmente, sua prova de
conceito reprovada pela Comissão Especial, por não atendimentos aos requisitos 23 e 26. Além
disso, durante a prova de conceito, constatou-se também, pela Comissão Especial, que a empres -
Mercado Eletônico, subcontratada pela Sankhya não cumprira com os Requisitos 163 e 218 do
Apêndice V do Termo de Referência. Porém, divergindo de ambos os pareceres Écnicos exarados
pela Comissão Especial de Licitação, o pregoeiro e o ordenador de despesas decidiram pela
habilitação da Sankhya, sob o fimdamento de que os descumprimentos incorridos pela licitante
vencedora seriam de menor relevância, considerando-se todo o escopo do projeto ücitado. Propõe-
se, portanto, que a oitiva contemFle também as justificativas para a decisão quanto à aprovação da
prova de conceito e consequente habilitâção da empresa Sankhya Jiva, apesar de os pareceres
tecnicos da Comissão Especial recomendarem sua reprovação.

23. Um último ponto se refere à decisão dos Íecursos pela autoridade competente. 0
pregoeiro, na sua decisão, levantou dúvida acerca de alguns pontos, não sendo conclusivo,
deixando para a autoridade competente decidir. Quanto ao descumprimento pelas licitantes MXM
e Sankhya Jiva do requisito 23 do Apêndice V do Termo de Referência, conforme avaliação da
Comissão Especial, assim consignou o pregoeiro (peça I l, p. 3):

c) Em que pese a Comissão Especial de Licitação reprovar as licitantes neste item, não restou
justificado em seu pareceÍ a reprovação pelo mero argumento de úncüação ao instrumento
convocatório, e isso incorrer em ',-a contrataÇão de aproximadamente R$ 4.000.000,00 mais^
onerosa paÍa os cofres públicos.

Destaco que um ato, mesmo observando os reqüsitos legais para a sua formação, pode recair
na ilegalidade se não for razoável, exorbitando do poder discricioruírio. A realização dos atos
administ"ativos deyem estaÍ de acordo com a relação custo-beneÍicio, de maneira que os
recursos públicos possam seÍ gastos da forma mais vântajosa e eficiente.

Quando se tem duas grandes licitantes que apreseÍrtam o requisito, poém não EXATAMENTE
igual ao descrito no evento, 4 dritida que lica registrada para mim é se não se trâta de um
reouisito oue Dode trazer Dreiuízos diretos à comoetitiüdade do certame.

nd riÍórin daac
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seguintes observações:

ÀrrÍnridrde Í- hâtôí}a hôrô Àl da MXM e faço as

24. Mais adiante, na conclusão, uma vez mais o pregoeiro não é claÍo, levantands dírvidas
acerca da regularidade da inabilitação dâ NDC\,Í, deixando a decisão a cargo da autoridade (peça
I I, p. 5):

Após análise, a decisão do Pregoeiro está mantida quânto aos âspectos abordados pelas
licitantes em seus recursos. Chamo atenção para o último tópico abordado no item anterioÍ
(Inúilitação dâ MXM), visto que os valores ofertados pelas licitantes MXM e SANKIIYA são

muito similares (com uma diferença de apenas l,60/o entre elas), deiro uma análise mais
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a) A orientaçào da Comissão Especial de Licitaçào foi de inabilitação da licitante SANKIryA
e prospeÍr o certame para a quartâ colocada (TOTVS), visto que a KWAY não enviou a

documentação em tempo quando solicitada pelo pregoeiro após o Acórdão do TCU.

b) Entendo que em que pese a KWAY não teúa enviado, à época, â documentação a tempo,
não estava na sua vez, devendo novamente ser convocada para enviar a documentação, caso a
Autoridade Competente entenda Dor ina r a SANKHYA e manter a inabiütacão da
MXM.

Caso a Autoridade Competente não mantenha a decisão aDresentâda oelo Presoeiro
âcima. de habilitacão da Licitânte SAI\KHY A. sou favorável uma reavaliacão na

^inabilitacão da Licitante MXM. devendo Dor umâ nova análise tecnica no que
fqnop qnc itpns ridos na píla25 28

25. A decisão da autoridade competente (peça l2), porém, foi lacônica, sem a explicitação
dos motivos que o levÍram a concluir pela denegação dos recursos. A Lei 9.78411999, que regula
o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, assim determina quanto à
motivação dos atos administrativos:

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos
fundamentos jurídicos, quando:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;

(...)

V - decidam recursos administrativos;

(...)

VII - deixem de aplicar jurisprudência frmada sobre a questiio ou discrepem de pareceres,
laudos, propostas e relatorios oficiais;

§ l" A motivação deve ser explícita, clara e congnrente, podendo consistir em declaração de
concordância com fundamentos de anterioÍes paÍeceres, informações, decisões ou pÍopostas,
que, neste caso, serão paÍte integrânte do ato.

26. A necessidade de motivação se toma ainda mais necessária ante as dúvidas extemadas
pelo pregoeiro em sua decisão, não cabendo, no caso, a mera conclusão pela denegação do recurso.
Dessa forma, propõe-se a oitiva da Unidade Jurisdicionada também quanto a essa questão.

27. Adicionalmente, propõe-se também a construção participativa de deliberações a fim
de embasar uma futura determinação para o retomo do Pregão Eletrônico 3312O22 ao início da fase
de aceitação/julgamento de propostas, em função dos indícios de irregularidades verificados.

28. Deve ser realizada também a oitiva da empresa Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação
Ltda. para que se pronuncie, caso queir4 sobre os pontos tratados nesta representação.

29. Considerando a relação de conexão entre este processo e o TC 003.58212023-0, da
relatoria do Ministro Jhonatan de Jesus, conforme art. 36 da Resolução -TCU 25912014, entende-
se que é o caso de aplicação do art. 10 da Resolução TCU 34612023: 'AÍt. 10. Os processos de
denúncia ou representação que tratarem de questões relativas a assuntos já em análise em processo
pelo Tribunal deverão ser distribuídos, por prevenção, ao relator originalmente sorteado para a
matéria".

30. Assim, sení proposto o envio dos autos ao relator sorteado, Ministro Benjamin Zymtea
para que, caso esteja de acordo, encamiúe os autos à Secretaria das Sessões, para alteração da
relatoria.
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F. IMpAcro Dos ENCAMTNHAMENToS PRoposros

Haverá impacto relevante na Unidade Jurisdicionada e/ou na sociedade,
decorrente dos encaminhamentos propostos?

Não

G. PEDDo DE lNcRr,sso Aos Auros, DE INFoRMÂçór§Vrsrns/CóprAs, E DE SusrENTÂÇÃo
ORÂL

_Há pedido de iglol8qçlÕggtrislas/'«ipiA do processo? __ i Não

Ha p"aia" a" su§lrnt4çaold? i Nã"

II. PRocEssos CoNExos E APEN§os

Há processos conexos noticiando possíveis irregularidades na contratação
ora em análise?

Sim

Núurno oo TC SrruAÇÃoAruAL

003.582/2023-0 Arquivado

022.s88/2023-0 Arquivado

Há essos apensos? Não

I. PRoPosrA DE ENCAnflNHAMENfo

31. Em virtude do exposto, propõe-se, iniciatnente, o envio dos autos ao relator sorteado,
Minisho Benjamin Zyalet, para que, caso esteja de acordo, encaminhe os autos à Secretaria das ^
Sessões, para alteração da relatoria para o Ministro Jhonatan de Jesus, relator do TC 003.582/2023-
0, com posterior envio ao novo relator, com as seguintes propostâs:

31.1. conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes no
art. 113, § l', da Lei 8.66611993, c/c o aÍ. 237, inciso VII e parágrafo único, do Regimento
Intemo/TCU, e no art. 103, § 1', da Resoluçáo -TCU 25912O14;

31.2. realízar a oitiva da Diretoria de Abastecimento da Mariúa, com ampâro no art. 250,
V, do Regimento Intemo/TCU, para que, no prazo de quinze dias, se pronuncie quânto aos

seguintes pontos relativos ao Pregão Eletrônico 33/2022:

a) possibilidade de apresentação de nova proposta pela licitante Sankhya Jiva
Tecnologia e lnovação Ltda. após o retomo à fase de aceitação/julgamento das propostas,

caracterizando, na realidade, o retorno à fase de apresentação de propostas, descumprindo o item
9.4. I do Acórdão 1.39112023-TcU-Pleniirio;

b) tratamento diferenciado em relação à empresa MXM Sistemas e Serviços de

Lrformática S/4, sendo a única empresa a não ser pemritida a apresentação de nova proposta após

o retomo de fase do certame, ferindo o princípio da isonomia, contido no art. 3o da Lei 8.66611993;

c) tratamento diferenciado entre as empresas Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação Ltda.
e ND(M Sistemas e Serviços de lnformática S/4, visto que ambas incorreram no mesmo
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de Referência, e somente à primeira foram concedidas oportunidades de correção, ferindo o
princípio da isonomia, contido no art. 3o da Lei 8.66611993;

d) realizaçâo de exigências não preústas no edital do certâme, relativas à avaliação do
requisito 25 do Apêndice V do Termo de Referência da prova de conceito apresentada pela empresa
M)CvÍ Sistemas e Serviços de Informática S/A, infringindo os princípios do julgamento objetivo e

da vinculação ao instrumento convocatório;

e) aprovação da prova de conceito e consequente habilitação da empresa Sankhya Jiva
Tecnologia e lnovação Ltda., apesar de os p:receres técnicos emitidos pela Comissão Especial de

Licitação recomendarem sua reprovação, contrariando o princípio do julgamento objetivo; e

f) ausência de justificativas na decisão do recurso pela autoridade competente, tendo
em vista as considerações registradas pelo pregoeiro em sua decisão, descumprindo o princípio da
motivação e os incisos I, V e VII do art. 50 da Lei 9.78411999;

31.3 considerando a possibilidade de construção participativa das deliberações deste
Tribunal, nos termos do art. 14 da Resolução -TCU 31512020, bem como o previsto nas Normas
de Auditoria (NAT) aprovadas pela Portaria - TCU 280/2010, referente aos comentários dos
gestores (no que se aplica a representações e denúncias):

a) soücitar à Diretoria de Abastecimento da Mariúa, caso queira, no prazo de quinze
dias:

a.l) a apresentação de possiveis ações corretivas que poderão ser tomadas pela
Diretoria de Abastecimento da Mariúa para prevenir ou corrigir os indícios de irregularidades
detectados ou remover seus efeitos;

a.2) a apresentação de subsidios para a avaliação prévia da relação entre custo-beneÍicio
das possíveis proposições, confonne disposto no aÍt. l7l, inciso I, daLei 14.13312021;

a.3) na hipótese de serem consideradas insuficientes, pelo TCU, as alternativas
apresentadas pela unidade jurisdicionada, a manifestação quanto aos possíveis impactos da
detemrinação do TCU para a anulação da habilitação da empresa Sankhya Jiva Tecnologia e

Inovação Ltda. e o retomo do Pregão Eletrônico 3312022 ao início da fase de aceitação de
propostas, em função dos indícios de irregularidades verificados;

b) alertar a Diretoria de Abastecimento da Marinha, com relação à construção
participativa de deliberações, de que:

b.l) a sua manifestação quanto as altemativas para corrigir os indícios de
irregularidades verificados e qwmto aos impactos das possíveis medidas a serem adotadas pelo
TCU será avaliada na proposição de mérito, mas não vincula as decisões desta Corte de Contas,
notadamente quando os riscos decorrentes de sua adoção e/ou da manutenção de situação irregular
não se coadunarem com o interesse público que se pretende tutelaÍ;

b.2) a ausência de manifestação no pÍilzo estipulado não impedirá o andamento
processual, podendo o TCU vir a prolatar decisão de mérito, caso haja elementos suficientes que
caracterizem afronta às normas legais e/ou possibilidade de ocorrência de prejuízos à
Administração; e

b.3) a ausência de manifestação não seú considerada motivo de sanção;

31.4. realizar, nos termos do art. 250, V, do Regimento Intemo/TCU, a oitiva da sociedade
empresária Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação Ltda. (CNPJ 26.314.06210001-61), para, no prazo
de quinze dias, manifestar-se, caso queira, sobre os fatos constantes no subitem 3l -2 retro;

31.5. diligenciar a Diretoria de Abastecimento da Marfuha, com fundamento nos artigos 157
e 187 do Regimento Intemo deste Tribunal, para que, no prÍrzo de quinze dias, encaminhe cópia
dos es documentos e/ou esclarecimentos:
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a) relatório/laudo/parecer da Comissão Especial de Licitação referente as provas de
conceito realizadas;

b) demais informações que julgar necessiíías; e

c) designação formal de interlocutor que coúeça da matéria para dirimir eventuais
dúvidas, informando nome, funçãoicargo, e-mail e telefone de contâto;

31.6. encaminhar cópia da presente instrução à Diretoria de Abastecimento da Marinha,
bem como à sociedade empresríria Sankhya Jiva Tecnologia e lnovação Ltda., de mâneira a
embasar as respostas às oitivas e à diügência ora propostas.

AudConúatações, 3" Diretoria, em 81312O24.

(Assinatura Eletrônica)

Mrírcio Motta Lima da Crw
AUFC Mat. 5ó68-5

!
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